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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 7/2019
 

ALTERA  O  REGIMENTO  INTERNO  DA  CÂMARA  DE
VEREADORES DE ITAJAÍ.
 

Art. 1º Fica alterado o inciso VIII, do artigo 122, contido o Capítulo II, Seção I, do Regimento Interno da Câmara de
Vereadores de Itajaí (Resolução Nº 564/2015), que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 122. (...)

[...]

"VIII - referindo-se em discurso ao colega, o Vereador deverá preceder o seu nome de "Senhor" ou "Vereador";

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

A  presente  propositura  visa  alterar  a  forma  de  tratamento  contida  no  regimento  interno  desta  casa  Legislativa,
Resolução Nº 564/2015, na qual prevê como regra, em que o parlamentar, referindo-se em discurso ao colega, deverá
preceder o seu nome de "Senhor", "Excelência" ou "Vereador.

A exemplo do Decreto Federal  Nº 9.758, de 11 de abril de 2019, em que o único pronome de tratamento utilizado na
comunicação com agentes  públicos  federais  é  “senhor”,  independentemente  do  nível  hierárquico,  da  natureza  do
cargo  ou  da  função  ou  da  ocasião,  com  objetivo  de  promover  a  desburocratização  na  esfera  do  executivo,  que
possamos aplicar também no legislativo municipal.

O  legislador  deve  aproximar  as  distâncias  interpessoais,  aproximar  o  cidadão  da  política,  no  entanto  tal  pronome
auxilia com o paradigma do vereador ser superior aos demais ao ter a opção de ser chamado de "Excelência". Muito
embora tenha sido eleito com o voto popular, antes de serem autoridades, são seres humanos, e como servidores
públicos,  compete  servir  ao  povo  com  a  qualidade  que  este  merece,  a  começar  pela  não  reinvindicação  desse
tratamento majestoso.

Nesse sentido, requer aos nobres edis apreciação e aprovação neste projeto de resolução. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 17 DE ABRIL DE 2019

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB

ANTÔNIO ALDO DA SILVA
VEREADOR - PP

CARLOS AUGUSTO DA ROSA
VEREADOR - PP

CELIA REGINA DA COSTA
VEREADORA - PSD

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA
VEREADORA - PR

EDSON ALEXANDRE LAPA DA SILVA
VEREADOR - PR

EDUARDO ILTO GOMES
VEREADOR - PRP

FABRÍCIO MARINHO
VEREADOR - CIDADANIA

FERNANDO MARTINS PEGORINI
VEREADOR - PP

JOSÉ ACÁCIO DA ROCHA
VEREADOR - PSDB
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LAUDELINO LAMIM
VEREADOR - MDB

LUIS FERNANDO DA SILVA
VEREADOR - PDT

MARCELO WERNER
VEREADOR - PCdoB

NÍKOLAS REIS MORAES DOS SANTOS
VEREADOR - PSB

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
VEREADOR - PRB

PAULO MANOEL VICENTE
VEREADOR - PDT

RENATA NARCIZO MACHADO
VEREADORA - SD

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB

ROBISON JOSÉ COELHO
VEREADOR - PSDB

SERGIO MURILO PEREIRA
VEREADOR - PP

THIAGO DA SILVA MORASTONI
VEREADOR - MDB




